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DECRETo NE Nº 450, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Encerra o prazo prorrogado de que trata o Decreto NE 
nº 413, de 8 de outubro de 2015, que prorroga o período 
previsto no art . 6º da Lei Complementar nº 115, de 5 de 
agosto de 2010 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 6º da Lei 
Complementar nº 115, de 5 de agosto de 2010,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica encerrado o prazo prorrogado de que trata o Decreto NE nº 413, de 8 de outubro de 
2015, que prorroga o período previsto no art . 6º da Lei Complementar nº 115, de 5 de agosto de 2010 .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 451, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Altera a destinação do imóvel de que trata o Decreto sem 
número, de 16 de setembro de 2009, que reserva imóvel 
no Município de Santa Maria do Salto destinado à cober-
tura da quadra e dá outra providência .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DECRETA:

Art . 1º – o imóvel de que trata o Decreto sem número, de 16 de setembro de 2009, que reserva 
imóvel no Município de Santa Maria do Salto destinado à cobertura da quadra, passa a destinar-se à implantação 
e cobertura da quadra municipal, com praça de eventos .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo para atender a outro fim de interesse público, nos termos da Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993.

Art . 2º – Fica reconhecida como de interesse público a cobertura e a implantação da quadra munic-
ipal, com praça de eventos, no imóvel de que trata o art . 1º .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 452, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Altera a destinação do imóvel de que trata o Decreto sem 
número, de 16 de setembro de 2009, que reserva imó-
vel no Município de ouro Preto, destinado à construção 
de Habitações Populares, Ginásio Poliesportivo, Escola 
Municipal e Escola Estadual e dá outra providência .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – o imóvel de que trata o Decreto sem número, de 16 de setembro de 2009, que reserva 
imóvel no Município de ouro Preto, destinado à construção de Habitações Populares, Ginásio Poliesportivo, 
Escola Municipal e Escola Estadual, passa a destinar-se à criação de Distrito Industrial .

Parágrafo único – o imóvel a que se refere o caput não poderá ter destinação diversa da prevista, 
salvo para atender a outro fim de interesse público, nos termos da Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993.

Art . 2º – Fica reconhecida como de interesse público a criação de Distrito Industrial no imóvel de 
que trata o art . 1º .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 453, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Revoga o Decreto sem número, de 2 de outubro de 2006, 
que reserva imóvel no Município de Rio vermelho desti-
nado à construção de quadra poliesportiva .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei nº 11 .020, de 8 de janeiro 
de 1993,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica revogado o Decreto sem número, de 2 de outubro de 2006, que reserva imóvel no 
Município de Rio vermelho destinado à construção de quadra poliesportiva .

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 454, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 27, de 6 de agosto de 
2018, do Prefeito Municipal de Cachoeira de Pajeú, que 
declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do 
município afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência;

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 27, de 6 de agosto de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Cachoeira de Pajeú, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas 
por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 6 de agosto de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 455, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 26, de 9 de julho de 
2018, do Prefeito Municipal de Campo Azul, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 26, de 9 de julho de 2018, do Prefeito Munici-
pal de Campo Azul, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de julho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 456, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 55, de 23 de julho de 
2018, do Prefeito Municipal de Juvenília, que declarou 
SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município 
afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;

que, como consequência desse desastre, resultaram os danos e os prejuízos constantes no Formu-
lário de Informação do Desastre;

os demais fundamentos constantes no decreto municipal de declaração de situação de 
emergência,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica homologado o Decreto Municipal nº 55, de 23 de julho de 2018, do Prefeito Muni-
cipal de Juvenília, que declarou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do município afetadas por Estia-
gem – 1 .4 .1 .1 .0 .

Art. 2º – Confirma-se, por intermédio deste decreto de homologação, que os atos oficiais de decla-
ração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa n° 2, de 20 
de dezembro de 2016, do Ministério da Integração Nacional e, em consequência desta aprovação, passam a pro-
duzir os efeitos jurídicos no âmbito da jurisdição estadual .

Art . 3º – os órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – Sinpdec – sediados no ter-
ritório ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município mediante prévia articulação com o órgão de 
coordenação do Sistema, em nível estadual, e de acordo com o planejado .

Art . 4º – Este decreto de homologação entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 23 de julho de 2018 .

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 13 de setembro de 2018; 230º da Inconfidência 
Mineira e 197º da Independência do Brasil .

FERNANDo DAMATA PIMENTEL

DECRETo NE Nº 457, DE 13 DE SETEMBRo DE 2018 .

Homologa o Decreto Municipal nº 48, de 13 de agosto de 
2018, do Prefeito Municipal de Minas Novas, que decla-
rou SITuAÇÃo DE EMERGÊNCIA nas áreas do muni-
cípio afetadas por Estiagem – 1 .4 .1 .1 .0 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 12 .608, de 10 de 
abril de 2012, e considerando:

a diminuição ou exaurimento das reservas hídricas abastecedoras do município, concorrendo para 
a falta de água para atendimento à população, principalmente a residente na zona rural, e causando prejuízos à 
agricultura e à pecuária;


